PROJETO DE LEI Nº 091, DE 04 DE MAIO DE 2022.
AUTORIZA O MUNCÍPIO DE NOVA PRATA A REPASSAR VALORES PARA A CAMPANHA “COMPRA PREMIADA CDL NOTA PRATA” PARA AUMENTO DA ARRECADAÇÃO MUNICIPAL E VALORIZAÇÃO DAS ATIVIDADES COMERCIAIS E DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM PARCERIA COM A CÂMARA DE DIRIGENTES LOJISTAS DE NOVA PRATA - CDL.

Art. 1.º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a participar como apoiador em campanha a nível Municipal denominada “COMPRA PREMIADA CDL NOTA PRATA”, visando o aumento do percentual de arrecadação própria em relação ao volume total da receita, estimular o desenvolvimento industrial, comercial, de prestação de serviços e da agropecuária (fruteiras, açougues, entre outros) do Município de Nova Prata, a ser realizada em parceria com a Câmara de Diretores Lojistas de Nova Prata, CDL, com repasse de recurso à referida entidade. 
Art. 2.º A campanha promovida pelo CDL que trata o artigo precedente, consiste no oferecimento de cursos e palestras de formação, sorteio de vale compras nas empresas do município e incentivo e valorização do comércio local utilizando redes sociais e imprensa local, além de premiar consumidores, produtores, usuários de serviços que fizerem compras no comercio local, mediante emissão de nota fiscal, no período de junho a dezembro de 2022.

§1º Deverá ser formada uma comissão interna para avaliação das atividades realizadas, composta por integrantes da diretoria do CDL, um representante da Secretaria de Administração e 01 da Secretaria de Finanças e Desenvolvimento Econômico.  

§2º Fica a entidade obrigada a prestar contas da campanha objeto do repasse, no prazo de até 60 dias do final da campanha. 
Art. 3.º O valor de investimento público destinado para a realização desta campanha é fixado no montante de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), a ser pago em parcela única, mediante termo de repasse, a ser posteriormente elaborado, onde constará as obrigações e deveres das partes, objetivo, premiação, regras da campanha, datas do sorteio, entre outros.
Art. 4.º A Campanha “COMPRA PREMIADA CDL NOTA PRATA” consistirá na distribuição de prêmios, por meio de sorteio, a ser posteriormente agendado, mas com previsão para ocorrer no mês de dezembro de 2022.
Art. 5.º Os sorteios bem como a aplicação dos recursos destinados serão fiscalizados pela comissão a ser designada, mencionada no §1º do artigo 2º.
Art. 6º O regulamento da presente campanha será por decreto Municipal. 

Art. 7.º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA:

Remete-se à análise e aprovação dessa Colenda Câmara Legislativa, Projeto de Lei que autoriza o Município de Nova Prata a repassar o valor de R$40.000,00 (quarenta mil reais) à Câmara de Dirigentes Lojistas – CDL, visando apoiar a campanha “Compra Premiada CDL Nota Prata” de inciativa da referida entidade, e com isso, aumentar o percentual de arrecadação em relação ao volume total da receita, além de estimular o desenvolvimento industrial, comercial, de prestação de serviços e da agropecuária (fruteiras, açougues, entre outros) dentro do território municipal. Assim, tendo em vista que a pandemia pelo contágio da COVID-19 afetou sobre maneira o comércio em geral, a presente campanha servirá como incentivo local, amenizando os prejuízos sofridos, e ao mesmo tempo, incentivando a compra mediante premiação para os consumidores. Prestados tais esclarecimentos, solicitamos a aprovação do presente projeto, na oportunidade em que nos colocamos à disposição para o que julgarem necessário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA PRATA, em 04 de maio de 2022.

Alcione Grazziotin
Prefeito Municipal
